
 

 

Manual de Indicação a Prêmios e Honrarias do GCEMG 

 

Estimados Irmãos,  

Afim de informarmos sobre os procedimentos a serem tomados pelos Capítulos e demais 

Organizações Filiadas que desejarem indicar membros para receberem prêmios ou honrarias 

em Minas Gerais, a Comissão Estadual de Prêmios e Honrarias do Grande Conselho da Ordem 

DeMolay para o Estado de Minas Gerais faz saber a todos os seus membros os procedimentos 

de cada uma abaixo. Além disso, informamos o Fluxo de Honrarias a ser realizado para todas as 

indicações. Favor muita atenção para a diferença entre Honrarias e Prêmios. 

Caso tenham alguma dúvida ou queiram fazer alguma indicação, favor entrar em contato com 

nossa Secretaria Administrativa para que possamos dar andamento com o que se fizer 

necessário. Realizar o contato pelo E-Mail gcemg@gcemg.org.br ou Telefone/WhatsApp em 

horário de expediente (entre segunda e sexta-feira das 13:00 às 17:00) 31-3241-6759. 

 

FLUXO DE HONRARIAS 

 

1. A indicação de qualquer honraria é feita utilizando o Formulário de Indicação a Prêmios 

e Honrarias do GCEMG disponível no site do Grande Conselho de Minas Gerais para 

download no link: http://www.gcemg.org.br/index.php/circulares/. Outros 

documentos que você precisará, você encontrará na barra de downloads do site do 

GCEMG, sendo eles: Estatuto Social, Regras e Regulamentos do SCDB e do GCEMG na 

aba “Estatutos, Regras e Regulamentos”; Guia de Premiações do SCDB, Decreto 

002/2017-2019 do Supremo Conselho sobre o DeMolay de Alma e Decreto 009/2017-

2019 do Supremo Conselho sobre os Prêmios da Cavalaria, estes na aba “Manuais e 

Guias”, onde consta também o presente documento “Manual de Indicação a Prêmios e 

Honrarias do GCEMG. Algumas indicações são feitas pelo Mestre Conselheiro, Ilustre 

Comendador Cavaleiro, Presidente de Conselho Consultivo, Oficial Executivo, Grande 

Mestre Estadual, Grande Mestre Nacional, ou até mesmo pela própria pessoa, então 

atente-se a cada detalhe do presente documento. Todas as indicações devem ser feitas 

ao GCEMG no prazo de 45 dias antes da cerimônia, exceto a Legião de Honra, que deve 
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ser indicada 75 dias antes da Sessão do Supremo Conselho que ocorre no CNOD em 

julho e, às vezes, no ELOD em dezembro. POR FAVOR, MUITA ATENÇÃO: Nos sumários 

abaixo, onde informamos sobre o procedimento de cada prêmio e honraria, vocês serão 

informados sobre quem indica o quê e outros detalhes.  

a. Com relação aos prêmios, eles não respeitam este Fluxo de Honrarias, e, abaixo 

listaremos como proceder com cada um. Nenhum prêmio passa pela Comissão 

Estadual de Honrarias e Prêmios, nem pela análise do GME, nem pela Comissão 

Nacional de Honrarias e Prêmios, exceto o DeMolay de Alma, os Prêmios da 

Cavalaria e os Prêmios por Bravura, que dependem também de uma análise 

subjetiva, logo, estes devem seguir este Fluxo de Honrarias como se honrarias 

fossem. O Representante DeMolay é um prêmio que também passa por análise 

subjetiva, mas diretamente pelo Supremo Conselho, sem ação do Grande 

Conselho. Todos os outros prêmios não carecem de análise subjetiva, e assim 

são porque o prêmio é dado a uma pessoa por ela ter realizado alguma ação 

específica, logo, não cabe análise, apenas a comunicação por parte da própria 

pessoa a ser premiada ou por parte do representante de alguma organização 

como o MC e o PCC que deseja premiar alguém.  

2. Voltando às honrarias, o Formulário de Prêmios e Honrarias do GCEMG deve ser enviado 

para gcemg@gcemg.org.br , gme@gcemg.org.br , e gmea@gcemg.org.br. O primeiro 

dessa lista de e-mails confirmará o recebimento da mensagem à pessoa que fez a 

indicação no 1º dia útil após o envio do e-mail, e, em seguida, encaminhará 

imediatamente à Comissão Estadual de Honrarias e Prêmios. Esta, por sua vez, avaliará 

a parte objetiva de cada indicação, ou seja, se o indicado se enquadra nas regras 

específicas de cada indicação. Todas as honrarias que não sejam indicadas diretamente 

pelo Grande Mestre Nacional devem passar pela Comissão Estadual de Honrarias e 

Prêmios, inclusive se indicadas diretamente pelo Grande Mestre Estadual. 

3. Após a análise da Comissão Estadual de Honrarias e Prêmios do GCEMG, esta pode 

rejeitar a indicação ou aprovar. Ressalta-se de novo que aqui somente são analisados os 

itens objetivos. Por exemplo, se para Chevalier são exigidos 04 anos de iniciado, mas o 

indicado só tem 03 anos, ele é reprovado.  

a. Caso seja rejeitado, a Comissão encaminha parecer ao GME, que, por sua vez, 

informa a quem está indicando a negativa e o motivo da negativa. 

4. Caso seja aprovada pela Comissão, o GME deverá agora fazer a análise subjetiva da 

indicação, ou seja, se o indicado realmente merece receber aquela honraria. Se for 

negativa a sua decisão, basta que ele comunique a quem indicou sem ter que informar 

o motivo, apenas informar que foi rejeitado por questões subjetivas. Caso seja positiva 

a sua decisão, ele deve informar ao Secretário Administrativo do GCEMG e aos GSEs 

para que estes deem andamento ao processo conforme segue. 

5. Caso a honraria seja indicada diretamente pelo GME, todos os seus custos são arcados 

pelo GCEMG. Caso a honraria seja indicada por uma região ou por uma organização 
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filiada, todos os custos cabem a quem indicou, então, após o OK do GME, o Secretário 

Administrativo do GCEMG envia uma resposta oficial através do e-mail enviado no item 

2 acima à pessoa que fez a indicação informando que a honraria foi aprovada e qual é o 

valor a ser depositado bem como os dados bancários. 

6. Feito o depósito, quem indicou deve responder também no mesmo e-mail anexando o 

comprovante de depósito. 

7. Após receber o comprovante de depósito, o Secretário Administrativo providencia a 

abertura de pacote se for uma honraria nacional. 

a. Se for uma honraria estadual, bastará o Secretário Administrativo enviar a 

comenda e o diploma ao local onde será a cerimônia, além de providenciar o 

devido registro oficial no site e livro de honrarias do GCEMG. 

b. A nível nacional, algumas honrarias são analisadas ainda pela Comissão Nacional 

de Honrarias e Prêmios como a Cruz de Honra, ou analisadas pela Grande 

Secretaria Nacional como o Chevalier, lembrando que assim como na Comissão 

Estadual, a análise é meramente objetiva, ou seja, analisam somente se o 

indicado cumpre com as regras específicas para cada indicação e dão 

andamento ao processo. No caso da Legião de Honra, cabe ainda uma 

aprovação objetiva e também subjetiva pela Sessão do Supremo Conselho com 

voto pelos membros da Sessão. 

8. Sendo uma honraria nacional, após o Supremo Conselho aprovar, o Secretário 

Administrativo envia o livreto para ser entregue ao homenageado no caso de Chevalier 

e Legião de Honra, e, somente após o homenageado receber o livreto e entrar no SISDM 

informando que aceita a honraria é que segue o processo. Caso não haja necessidade 

de livretos ou após o OK do indicado, o Secretário Administrativo faz o pagamento ao 

Supremo Conselho e, depois disso, deve acompanhar o pacote até ser finalizado e a 

comenda enviada ao GCEMG. Recebendo a comenda e o diploma, o Secretário 

Administrativo deve, por sua vez, encaminhá-los ao local onde será a cerimônia. 

9. Em se tratando de honraria nacional, o Secretário Administrativo deve verificar ainda se 

a honraria foi incluída no perfil do agraciado no SISDM. Se for honraria estadual, o 

Secretário Administrativo deve lançar o nome, cidade e capítulo do agraciado no site do 

GCEMG e no Livro de Prêmios e Honrarias do GCEMG. 

 

 

 

 

 



 

SUMÁRIO DE HONRARIAS 

 

1. Legião de Honra (Ativa e Honorária) – Página 15 do Guia de Premiações do SCDB 

(Observação: a indicação é feita pelo GMN ou GME, mas se um PCC achar que um 

membro do seu Capítulo merece a indicação, basta proceder com o Fluxo de Honrarias 

acima) 

2. Grau de Chevalier – Página 21 do Guia de Premiações do SCDB (Observação: a indicação 

é feita pelo GMN ou GME, mas se um PCC achar que um membro do seu Capítulo 

merece a indicação, basta proceder com o Fluxo de Honrarias acima)  

3. Cruz de Honra – Página 19 do Guia de Premiações do SCDB (Observação: a indicação é 

feita pelo GMN ou GME, mas se um PCC achar que um membro do seu Capítulo ou 

Organização Filiada merece a indicação, basta proceder com o Fluxo de Honrarias acima) 

4. Cruz da Inconfidência (GCEMG) – Regulamento Geral do GCEMG, artigos 142 a 147 

(Observação: um Oficial Executivo pode indicar um por ano em nome da sua região 

seguindo o Fluxo de Honrarias acima, ou o GME pode indicar cinco por ano) 

5. Ordem do Mérito Mineiro (GCEMG) – Regulamento Geral do GCEMG, artigos 142 a 147 

(Observação: um PCC de Capítulo pode indicar um por ano em nome do seu Capítulo 

seguindo o Fluxo de Honrarias acima, ou o GME pode indicar dez por ano) 

 

SUMÁRIO DE PRÊMIOS 

 

INDICAÇÕES PRIVATIVAS DO GRANDE MESTRE 

1. Ordem do Mérito – Página 24 do Guia de Premiações do SCDB (Somente o GMN pode 

indicar e cabe somente a ele decidir sobre o mérito do agraciado) 

2. Medalha de Apreço – Página 25 do Guia de Premiações do SCDB (Somente o GME pode 

indicar e cabe somente a ele decidir sobre o mérito do agraciado) 

3. Guilda do Avental de Couro – Página 26 do Guia de Premiações do SCDB (Somente o 

GME pode indicar e cabe somente a ele decidir sobre o mérito do agraciado) 

4. Prêmio por Serviços Notáveis – Página 27 do Guia de Premiações do SCDB (Somente o 

GME pode indicar e cabe somente a ele decidir sobre o mérito do agraciado) 

AS CHAVES 



 

5. Chave de Honra para Consultores – Página 28 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

Capítulo pode solicitar uma por ano via SISDM – observar os requisitos no Guia do SCDB) 

6. Chave de Zorobabel – Página 30 do Guia de Premiações do SCDB (Sempre que um 

Capítulo for aberto ou reaberto, o MC ou PC pode solicitar através via SISDM para uma 

única pessoa, aquela que tiver sido a principal responsável pela abertura ou reabertura 

do Capítulo) 

7. Chave de Honra Azul – Página 31 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode 

solicitar para quantos forem elegíveis via SISDM – Prêmio voltado a DeMolays que 

indicarem pelo menos 10 jovens na Ordem DeMolay, independentemente de quando 

tiver ocorrido estas 10 iniciações, lembrando que ele deve constar como proponente no 

pacote de iniciação dos jovens) 

8. Chave de Honra Verde – Página 32 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Priorado pode 

solicitar para todo ICC que investir pelo menos 10 novos Cavaleiros na Ordem da 

Cavalaria durante a sua gestão, solicitação via SISDM) 

OS CERTIFICADOS 

9. Certificado por Trabalho como Consultor – Página 34 do Guia de Premiações do SCDB 

(Cada Capítulo e Priorado pode solicitar quantos julgar merecedores via SISDM – Prêmio 

voltado para Consultores que se destacaram por pelo menos 1 ano em favor do Capítulo 

ou Priorado) 

10. Certificado por Trabalho como Oficial – Página 35 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

Capítulo pode solicitar quantos julgar merecedores via SISDM – Prêmio voltado para 

Oficiais que se destacaram em pelo menos 1 gestão em favor do Capítulo e outros 

requisitos a ver no Guia do SCDB) 

11. Certificado por Trabalho como Oficial do Priorado – Página 36 do Guia de Premiações 

do SCDB (Cada Priorado pode solicitar quantos julgar merecedores via SISDM – Prêmio 

voltado para Oficiais que se destacaram em pelo menos 1 gestão em favor do Capítulo 

e outros requisitos a ver no Guia do SCDB) 

12. Certificado de Sênior DeMolay – Página 37 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

membro que se tornou Senior pode solicitar diretamente ao Supremo Conselho e 

Alumni – ao mesmo tempo – sua regularidade vitalícia via SISDM, feito isso, estas 

instituições enviarão o Certificado e ID) 

13. Certificado de Apreço pelo Clube de Mães – Página 38 do Guia de Premiações do SCDB 

(Cada Capítulo pode solicitar quantos julgar merecedores para o Clube de Mães via 

SISDM – Ressalta-se que este certificado é para todo o Clube, não é para uma pessoa 

específica do Clube somente) 

PRÊMIOS POR SERVIÇOS MERITÓRIOS 



 

14. Prêmio por Serviços Meritórios – PMC – Página 39 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

Capítulo pode receber 01 por gestão administrativa caso cumpra a CNIE – O GCEMG 

presenteia os Capítulos que cumprem com a Campanha) 

15. Prêmio por Serviços Meritórios – PICC – Página 22 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

Priorado pode receber 01 por gestão administrativa caso cumpra a CNIE-P – O GCEMG 

presenteia os Priorados que cumprem com a Campanha) 

OUTROS PRÊMIOS 

16. Representante DeMolay – Página 41 do Guia de Premiações do SCDB (Cada DeMolay 

Ativos ou Senior DeMolay pode solicitar para si mesmo este Prêmio via SISDM e 

aguardar a avaliação da Comissão Nacional de Honrarias e Prêmios do SCDB. O GCEMG 

não tem participação nesse prêmio, é do DeMolay diretamente com o SCDB) 

17. Prêmio “Tirando o Chapéu” – Página 43 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo 

pode entregar para qualquer pessoa que ele julgar que mereça, independentemente de 

ser DeMolay, Maçom ou qualquer outra distinção, e também sem limite de quantidade, 

bastando para isso o Capítulo comprar no DeMolayShop) 

18. Medalha do Fundador – Página 44 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode 

solicitar para quantos forem elegíveis via SISDM – Prêmio voltado a DeMolays que 

indicarem pelo menos 5 jovens na Ordem DeMolay, independentemente de quando 

tiver ocorrido estas 5 iniciações, lembrando que ele deve constar como proponente no 

pacote de iniciação dos jovens) 

19. Prêmios por Tempo de Iniciação (5, 10, 15, 20, 25 e 30 anos) – Página 46 do Guia de 

Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode entregar quantos forem elegíveis solicitando 

via SISDM) 

20. Barras de Mérito – Página 47 do Guia de Premiações do SCDB. As barras são as de 

arrecadação de fundos, belas artes, civismo, curso, escolar, esportes, frequência, 

maçônica, instalador, indicação, jornalismo, mérito, priorado, religião, ritual e visita. (O 

Capítulo pode solicitar quantos forem merecedores via SISDM – o próprio membro 

elegível também pode solicitar diretamente da mesma forma, mas com o aval do MC e 

PCC. Ressalta-se que o suporte onde são colocadas as barras deve ser comprado 

separadamente no DeMolayShop) 

21. Prêmio DeMolay de Alma – Página 51 do Guia de Premiações do SCDB e Decreto N° 

002/2017-2019 (Cada Capítulo pode indicar quantos Maçons não iniciados na Ordem 

DeMolay julgar merecedores enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do GCEMG 

para os e-mails do GCEMG elencados no início deste documento – este prêmio deve 

seguir o mesmo Fluxo das Honrarias acima) 

22. Prêmio Ágape – Página 53 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode solicitar 

via SISDM para qualquer membro do Clube de Mães e Amigos que o Capítulo julgar 

como merecedor) 



 

23. Preceptor Herói – Página 54 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode 

solicitar via SISDM para todo Preceptor de Castelo dos Escudeiros que o Capítulo julgar 

como merecedor) 

24. Prêmio “Meu Exemplo” – Página 56 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo pode 

solicitar via SISDM para todo Maçom ou Senior que o Capítulo julgar como merecedor – 

observar no Guia do SISDM os) 

PRÊMIOS DA ORDEM DA CAVALARIA 

25. Comendador da Cavalaria – Página 58 do Guia de Premiações do SCDB e Decreto N° 

009/2017-2019 (Cada Priorado, por parte do PCC, pode indicar apenas um Cavaleiro 

Ativo ou Senior Cavaleiro por ano, enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do 

GCEMG para os e-mails do GCEMG elencados no início deste documento – este prêmio 

deve seguir o mesmo Fluxo das Honrarias acima) 

26. Grã-Cruz da Cavalaria – Página 60 do Guia de Premiações do SCDB e Decreto N° 

009/2017-2019 (Cada Priorado, por parte do PCC, pode indicar apenas um Senior 

Cavaleiro e/ou Maçom por ano, enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do 

GCEMG para os e-mails do GCEMG elencados no início deste documento – este prêmio 

deve seguir o mesmo Fluxo das Honrarias acima) 

27. Cavaleiro do Manto Prateado – Página 62 do Guia de Premiações do SCDB e Decreto N° 

009/2017-2019 (Cada Priorado, por parte do PCC, pode indicar apenas um Senior 

Cavaleiro e/ou Maçom por ano, que já possua um dos outros prêmios da Cavalaria, 

enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do GCEMG para os e-mails do GCEMG 

elencados no início deste documento – este prêmio deve seguir o mesmo Fluxo das 

Honrarias acima) 

PRÊMIOS POR BRAVURA 

28. Diploma de Heroísmo – Página 64 do Guia de Premiações do SCDB (Cada Capítulo, por 

parte do PCC, pode indicar quantos forem merecedores – observar requisitos no Guia 

do SCDB –, enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do GCEMG para os e-mails do 

GCEMG elencados no início deste documento – este prêmio deve seguir o mesmo Fluxo 

das Honrarias acima) 

29. Diploma por Salvar Vida Humana – Página 65 do Guia de Premiações do SCDB (Cada 

Capítulo, por parte do PCC, pode indicar quantos forem merecedores – observar 

requisitos no Guia do SCDB –, enviando o Formulário de Prêmios e Honrarias do GCEMG 

para os e-mails do GCEMG elencados no início deste documento – este prêmio deve 

seguir o mesmo Fluxo das Honrarias acima) 

 

 


